
H
INSTnUTO FEDERAL

PO RTARIA N 1 78 1) E 22 DE JANEIRO l)E 2018

A Diretora Substituta de Desenvolvimento de
Pessoas da Pró-Reitoria de Gestão dc Pessoas do Instituto
Federal do Paraná, no uso da competência que Ihe confere
a PoRaria N' 1 98 de 23/0 1/2018, considerando o disposto
nos parágrafos 2' e 5' do artigo 10 e no artigo 10-A da Lei
no 1 1.091 de 12.01.2005. a Portaria 623 de 26/09/201 1 do
Magnífico Reitor, e contbrme processo n'
2341 1 .0o0586/2018-1 1,

RESOl:VE

1. Conceder progressão por mérito profissional à servidora, ocupante do
cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, conforme abaixo:

SIAPE SERVIDOR « ":«- .n:HEIN; ...BU.:..
DE l PARA

2193407 ALESSANDRAPCRE[RADOAMARAL 1 100,00 1 D 202 l 203
05. 02/201 8

11. A data final do interstício para a servidora habilitar-se à progressão
subsequente é 05/08/2019

LUCIANA CALAS DA Slt

Diretora Substituta de Desenvolvimento de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

l INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ l Reitoria

Av.\RctorFeneiradoAínaral, 306-Tarumá, Curitiba - PR l CEP82S30-230 Bíasi


